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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

 02 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO XI Nº 02184BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

NOTIFICAÇÃO PARA ENTREGA DE PRODUTOS/BENS/SERVIÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/2021 
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BAHIAANO 2021 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

FONE: (75) 3202-1176,  RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000

CNPJ 13.844.220/0001-43 – ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO PARA ENTREGA DE PRODUTOS/BENS/SERVIÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/2021

Processo Administrativo nº 884/2021

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, CNPJ n° 13.844.220/0001-43 com sede na Rua 

Argemiro Evaristo da Costa, Nº 177 – Centro - Retirolândia-BA – CEP: 48.750.000, representado 

neste ato pelo Srº Prefeito Municipal Alivanaldo Martins dos Santos, maior, brasileiro, casado

residente e domiciliado à Rua Antônio Militão Rodrigues, nº 279, Centro, Retirolândia-BA, CEP: 

48.750-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

Resolve COM BASE NO QUE CONSTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 

884/2021, NOTIFICAR A EMPRESA ALTO GIRO PAPELARIA E LOCAÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS EIRELI, estabelecida na Rua José Linhares, 71, 

Centro, Valente - BA, CEP 48.890-000, inscrito no CNPJ nº 14.555.174/0001-25, 

PARA QUE NO PRAZO CONTRATUAL ENTREGUE/FORNEÇA OS SEGUINTES BENS, 

conforme ordem de compras nº  12758 de 26 de novembro de 2021:

Não ocorrendo a entrega dos produtos solicitados, e em observância aos preceitos legais 

e às cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem 

formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR SOB PENA DE RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO. Retirolândia, Bahia, em 02 de novembro de 2021. 

                     Claudio Inocencio Gomes 

Secretário de saúde 
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